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As partes, acima iderJ1lflcadas, têm, entre si, Justo e avençado e celebram por
força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, !l 3°, li, da Lei
8.666/93 e demais alterações posteriores, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS nO 9912299()49 de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo Aditivo lem por objeto:

,- Prorrogar a vigência do Contrato original por mais 12 meses;

2- Altarar o subitem 2.1 4, do Anexo IV - CARTA COMERCIAL do Contraio
Original, em virtude da inclusão de nova mOdalidade de 1ranqueamento dos
objetos;

3- Alterar o item 4, do Anexo VII - IMPRESSO ESPECIAL do Contrato Original,
em virtude da inclusão de nova modalidade de franqueamento dos objetos;

4- Incluir os serviços de MDPB por meio dos ANEXOS correspondentes,
rubricados pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço
incluído, efetivando-se quando da assinatura deste Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Em conformidade com o art. 57, 11da Lei n." 8,666193 e com a cláusula sétima
do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogai o contrato por;2 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

a) 3,1- O subitem 2,1.4., item 2 - Obrigações do Anexo IV - CARTA COMERCIAL,
passa ter a seguinte redação:

"2,1.4, Apor nos envelopes:

a) Chancela de Franqueamento Padrão, co~orme' modelo e
leiautes estabelecidos pela ECT, observando o disposto no subitem 3,2.
do Contrato do qual este ANEXO faz parte;

b) Data de Postagem abaiXO da Chancela Padrão de
Franqueamento, ou em outro local previamente aprovado pela ECT,
precedida da expressão "Data de Postagem" e no formato ddlmmlaaaa,
por meio de processo gráfico ou carimbo; ~ IJ' .

,."~,,.,o,"", 'o'~"C~"O~OO"".O'M,"cm,"o."oo,~OO"", r
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2.1.4.1 Quando o franqueamento ocorrer por meio de
estam pagem digital de Máquina de Franquear, aposta pela Agência
Franqueada de vinculação do contrato, os objetos não deverão
conter a chancela de franqueamento e a data de postagem de que
tratam as ali'mas "a" e "b" do subitem 2.1.4. "

3.2- O ~em 4 - Vigência do ANEXO do Anexo VII - IMPRESSO ESPECIAL,
passa ter a seguinte redação:

"A partir da inclusão deste ANEXO, ficando vigente até a data 31
de janeiro de 2014 ou. antes desta data, por meio de assinatura de Termo
Aditivo, conforme descrito no sub~em 2.2. do Contrato do qual este
ANEXO faz parte."

CLÁUSULA QUARTA - DAS INCLUSÃO

Inclusão do ANEXO nQ IX MOPB, ao contrato original.

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA

o presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO:

;
Caberá a Contratante por sua conta, a publicação resumida do' presente' Termo

Aditivo na imprensa oficial e no prazo legal.

CLÁUSULA SÉTIMA~ DA RATIFICAÇÃO;

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
000"0'" doCoo,,,1o0;;9'0';;0,",o mod",oo'" p,'o P'"""';"'(701o f~
1'T A Contrato Múlrl ECT .CONTAOU\DORlA GERALDO ESTADO_N' 9912299049 3
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E. por estarem Justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento em
3 (três) Vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

GOiânia-GO,f)bde~e 2013.

LIDA NES DE MACEDO,GILBERTO ILVADEMO
FELlP GerentedeVendas-DRlGO
Procuradora do Estado

Pela CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

Der~41a
IhIL 8.326.242-3

Pela ECT

i..: T A. Contrato Mún,pIo EGT • GONTROLAgoRIA • GERAL DO ESTADO. NO 991229~9

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS
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FICHA RESUMO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS E
VENDA DE PRODUTOS

. CONTRATANTE~_

CONTROLADORlA _GERAL DO ESTADO

ANEXO I
DATA

~lo.'J...J12_
_NÚ~ERO DO_
-.CONTRATO

9912299049

_CÓDIGO:ADM

12207705

::.. ." PR'lzO}:iE VrGENCIACONTRATUAl:.
.......••...• ~
27109/2013 a 27109/2014.

CICLO DE FATURAMENTO:{PERi_ODO.BASE) ~

Serviços prestados do dia 01 ao dia 3(/ de cada mês.

VENCIMENTO DA FATURA

Dia 23 do mês seguinte ao da prestação do
serviço (Perlodo Base)

.~.
DISPONIBILIZAÇÃO DAFATURA--DATA LIMITE PARA A DISPONIBILIZAÇAO

DATA LIMITE PARA A ENTREGA DA FATURA NO DA FATURA NA INTERNET
ENDEREÇO PRÉ-ESTABELECIDO

02 (dois) dias apos o lechamento do ciclo.
,

05{cinco) dias úteis antes do venCimento da fatura. Ficarão disp,onlbillzadas no endereç:o
htlp :llwww.corralos.com.br/p rodutos se rvicoslsf

Obs,; Na hipotaso de haver atraso na disponibilização clindex.clm as faturas (com códigO de barras) e
da fatura, o vencimento será prorrogado pelo número os correspondentes extratos, contendo
de dias do referido atraso. analnicamente os lançamentos I que deram

ori em ao referido dlÍcumento de cobran a.
i DR DE ORIGEM DO", .• ORGAO GESTOR DO r

:-=- CONTRATO'. '. CONTRATO .•. _ --:- ~éôT?MíNIMA DO CONTRATO- _. .••

I _
GOlAS

FATURAMENTO

POR POSTAGEM I POR FATURAMENTO
GEVEN 0,00: :", tSENTO/Mês

.~.~'PECIFicIDAD:~~~OS SERVIÇ~S _. ~ -

[ J DESCENTRALIZADO POR1CENTRO DE CUSTO
X CENTRALIZADO

SERViÇOS CONTRATADOS
INíCIO DO TÉRMINO N' DO UNIDADE DE
SERViÇO

00 .
"ÀNEXO VINCULAÇÃOCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SERViÇO

LIMITESDE DIMENSÕES " "
E PESOS 27109/2013 " ---------

"

:/éf
1'T A. CoO'''''QMuni ECT" CONTROLADORlA_GERAL00 ESTA~O _N' 99t2299049' ,

DIRETORIAREGIONALDEGOlAS .. , _' ,
GERE~-lCIADE VENDAS- Endereço' PraçaCívica, n'.1 ,1,- 74003-901 ,_ GOIÂNIA.
Telefone: (62) 322&-2202 - Fax: (62) 322&-2203 - 'e'mall, -Gevên, t'@correios.com

",I "
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'",-
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(

SERVIÇOS CONTRATADOS
INIcIO DO TERMINO

00 WDO UNIDADE DE

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
SERViÇO SERViÇO ANEXO VINCULAÇÃO

RC85001
RC85002 AQUISiÇÃO DE 27/09/2013 • "' NACIONALRC85003 PRODUTOS
RC85004

RC10055 CARTA COMERCIAL 271Cl912013 • O< NACIONAL,~,

RC4106B '" 27109/2013 . O; NACIONAL

RC40096 SEDEX 27/09/2013 . CO NACIONALCONVENCIONAL 40096

RC202.22 IMPRESSO ESPECIAL 27/0912013 31101114 "' NACIONAL

, , , ,
, , . I' ,1'l.r,

RC60070 TELEMÁTICOS 2710912013 . CO NACIONAL

Moli13
, ' .( IC

RC14746 MDPB • 00 NACIONAL

/, ,
.:1'• ,

"'. v.

"

l' T. A. Conl,,,lo M"I~plo fCT ,CONTROLAOORIA GERAL DO ESTADO. I'." 0012200049

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS I ,1".'
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CONTRATO Na9912299049; ANEXO Na IX

MALA DIRETA POSTAL BÁSICA

1. Definições

COE-GALOS

'L$5-~

1.1, Serviços de recebimento, tratamento e distribuição, em domicilio. de objetos
denominados Mala Direta Postal BÁSICA, postados com endereço, em âmbito nacional.

1.1,1, Opcionalmente, para os objetos caracterizados como Mala Direta Postal, pOderão
ser utilizados os serviços adicionais de Registro, Aviso de Recebimento-AR, Mão Própria
- MP (Entrega ao PrópriO Destinatário) e de Valor Declarado oferecidos pela ECT.

1.2. No presente ANEXO, serão aceitas eXClusivamente postagens de objetos cujo
remetente seja a própria CONTRATANTE ou, no caso de holding, desta e de suas
controladas.

2. Obrigações

2.1. A CONTRATANTE se compromete a:

21.1. Postar somente objetos que se enquadrem em uma das definições de Mala Direta
especificadas a seguir:

I - Mala Direta: É a comunicação direta com o cliente' potenCial ou consumidor,
com forte apelo comercial, através do envio de peças promocionaiS, como: folhetos,
catálogos, fitas de áudiotvídeo, disquetes etc, tendo ou não aSSOCiado a si um
instrumento de resposta a ser utilizado pelo cliente ou destinatário, para o
estabelecimento de um canal de comunicação, que permita uma resposta imediata ao

" ". .
apelo, ,,' '[ ,'1,

11- Propaganda: Qualquer forma paga de apresentação e promoção I não
pessoal de idéias. produtos ou serviços efetuada por um patrocinador identificado~;' , ;'

, l'"
III - Peças Promocionais: para efeilos postais, são aquelas 'obtidas' por meio de

impressão gráfica ou magnética, em vários exemplares idênticos, constituídas de,uma ou
mais folhas, contendo anúncios, matérias pagas, matérias especiàis etc, destiriãdas~it

, ' " " "promover o desenvolVimento das vendas de um determinado produto ou serviço, de
divulgar eventos culturais, religiosos, esportivos etc.

IV . Consideram-se, também, como peças promocionais outros tipos de
materiais também utilizados para divulgação, tais como' fitas de áudio e vídeo, C.P6f£"
áudio e multimídia, chaveiros, bonés, camisetas, amostras etc, l~

. 11' i; "'" ."V - PeriÓdicos: jornais, revistas, livros, fasciculos e outras public ções
periódicas.
1'l. A Contrato Multi lo ECT "CONTROLADOR IA. GERAL DO ESTADO. NOSS122!i1904S

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS / " ,
GERENCIA DE VENDA$- Endereço: Praçe CíVica, n' 11 -74003--901 ~ GOIÃNIA-GO.'I""
Telefone, (62) 3226-= - Fax: (62) 3226-2203 - e-mail Gcven.gt@corre,os.com ~f

I : i !:I,

.,

mailto:Gcven.gt@corre,os.com


f
ESTADO DE GOI.Á.S

CONTROLADORlA-GERAL DO ESTADO

2 1.2 Apresentar os objetos à ECT de forma a permitir a ver~icação de seu conteúdo No
caso da postagem do objeto totalmente fechado, indicar em seu Invólucro, em local
apropriado, a seguinte informação: "FECHAMENTO AUTORIZADO - PODE SER
ABERTO PELA ECT"

2.1.3 Fixar, quando for o caso, em cada objeto caracterizado Gomo Mala Direta Postal, o
respectivo Aviso de Recebimento, devidamente preenchido.

2 1.4 Postar os objetos nos horários e locais acertados com a ECT.

2,1.5 Apresentar as Malas Diretas Postais para postagem, em unidades da ECT
previamente estabelecidas, encabeçadas, Ifiadas e em amarrados etiquetados, conforme
plano de triagem ou sistema de blocagem forneCido pela ECT, acompanhadas de Listas
de Postagem, conforme modelo definido pela ECT, distintas para objetos simples e sob
registro deVidamente preenchidas, para efeito de conlerência da postagem e posterior
faturamento

2.1.5.1 As Malas Diretas Postais devem estar organizadas em amarrados, levando-se am
conta nesta separação: o tipo de objeto (tipos: Simples, Registrado, com AR, MP ou Valor
Declarado), peso e a localidade de entrega, acompanhados da etiquata de amarrado,
com as indicaçõas necassárias ao tratamento dos mesmos, conforme modelo fornecido
pela ECT;

2.1.5.1,1 Em cada amarrado devará ser afixado um espelho, conforme modelo
apresentado pala ECT, contendo os seguintes dados: data de postagem: des'tino dos
objetos e o primeiro número de CEP ralativo aos objetos' incluídos no mesmo,'-se
possrvel, impresso em código de barras no padrão 128.

2.1,5.1,2 Os objetos deverão ser postados separados 'em trê's
considerando a abrangênCia local, estadual e nacional.

I; 'I.."
lotes distintos,

2.1.5.2 Quando da postagem da Mala Direta Postal sob Registro, opcionalmenta, a
CONTRATANTE poderá apresentar, junto à Lista de Postagem, para recibo por parte da
ECT. lista com a discriminação do nome, enclereço do deSllnatário<e resPeCtivo,número
de registro. ';.:' . " "

, ~ ' J: ,
2 1.5.2.1 Para os objatos postados sob Registro, a CONTRATANTE ,deverá indicar no
objeto o endereço do remetente, para devolução dos objetos não entregues . '

J i:,
2.2 A ECT se obriga a: 'Iu~....

, '\ L

, ",,'
2.2.1 Fornecer à CONTRATANTE as etiquetas da registro a sarem util(z'adas nos objetos
postados sob registro . ., , " ."

2,2.2 Passar recibo nas Vias das Listas de Postagem e providenciar, após conlerêncía"a
distribuição de suas vias, conforme indicado no rodapé das masmas. " , _-~'

l' T, A, Contra'" Múl, lo ECT x CONTl'iOlAOOAIA . GERAL 00 ESTADO _ rol' 9912290049 8

OIR~TORIA R~GIONAL DE GOlAS (
GERENCIA DE VENDAS- Endereço: Praça Cívica, n' 11 -74003-'-901 - GOIÃNIA--GO"I'
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3. PREÇOS

2.2,3 Franquear os objetos na Máquina de Franquear, conforme tarifa vigente do serviço,
conSiderando a abrangência e peso de cada objeto postado, e se for o caso, o serviço
adicional solicitado.

2.2,3, i A estampa do objeto conterá o valor da Franquia, a Data de Postagem e
descrição do serviço, com o número do contrato e nome do cliente.

2.2.4 Orientar as unidades envolvidas a respeito da execução dos SElrviços,

2.2.5 Expedir os objetos aos locais de destino e entregá-los conforme normas
estabeleCidas pela ECT para a prestação dos serviços previstos neste ANEXO.

2.2.6 Cumprir os prazos estabelecidos para a entrega de objetos não-urgentes,
constantes da Matriz de Prazos de Distribuição de Objetos Não-Urgentes Simples,
definida pela ECT.

2.2,6.1 A ECT, quando da inclusão do ANEXO, deverá fornecer à CONTRATANTE
exemplar da matriz mencionada e substiful-Ia sempre que houver atualização.

2.2.7 Resmulr na forma proposta pela CONTRATANTE, sem a cobrança de qualquer
valor adiCionai, as Malas Diretas Postais postadas sob registro ..

2,2.7,1 É vedada a devolução de objeto cujo destino seja para, a entrega local e
endereço de devolução em âmbito estadual ou nacional; com entrega ,E1stadual ê,
endereço de devolução nacional. Pode ser aceita a devolução de objetos com entregà
nacional e estadual com o endereço de devolução na mesma localidade de destino do
objeto.

2.2.7,2 Os objetos postados na modalidade simples cuja entrega não tenha Sido
possível, não terão deVOlução ao remetente e serão destruidos na Unidade de Destino.

, 'I I:

"
3 i O preço da prestação do serviço de Mala Direta Postal Básica serA 'de acordo com o
peso individual do tipo de objeto postado, correspondente ao valor fixado na Tabela de
Preços especifica do selViço para a distribuição local, estadual e na'dona'l, vigente [la
data da postagem. ' " ,I 'I, I;',

3.2 Fica estabelecida, para a utilização dos selViços, uma cota de faturamento m/nimo
mensal ou anual. conforme valor indicado na Tabela de Pre'ços especifica pi'lra esse
selViço, vigente na data de postagem, ! ': .' .

3.2.1 A periodicidade da cota mínima que se refere o item anta'rior está deiinidà 'na Freirá
Têco;," 'P'"" "",",,,. . ;1 ,I~

,I Ir_
1'T A Cool""o MúltiploECTx COr-trRO\.ADORIAGERALDOESTADO.N' 9912200049 9
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4. Disposições Gerais

4.1 É permitida a impressào de mensagens comerciais e irases de efeito, personalizadas
ou não, no verso e anverso do envelope, na forma de apelo promocional,

4,2 Poderão ser aceitos objetos contendo encartes, desde que não descaracterizem o
formato onginal do objeto, podendo se consmuir de formulários, listas de preços,
Carta/Cartão-Resposta,

4,3 É permitida, sem a~erar o sistema de preço, a inclusão de brindes e amostras de
produtos, desde que esses objetos sejam de tamanho li espessura reduzidos B não
embaracem a expedição, o tratamento, a distribuição e nem sejam integrantes da relação
de prOibições apresentadas pela ECT, a qual também deve ser observada para o
conteúdo das Malas Diretas Postais.

4.4 Para a entrega local, deyerá ser considerado o perímetro urbano do municipio elou
respectlya região metropolitana definida em documento oiicial do governo estadual ou
federal. Neste caso, a ECT fornecerá as faixas de CEP das localidades abrangidas por
tais documentos.

4.5 Em caso de extraVIO, perda ou espoliaçào de objetos postados sob registro, a
responsabilidade da ECT está limitada aos preços postais mais o valor de indenização
constante da Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais.

4.6 A CONTRATANTE deverá consu~ar a ECT, com antecedência, quando da
necessidade de desenvolver peças promocionais fora dos padrões ~SU~IS . I "'

4.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelo forneCimento dos produtos
comercializados, condiçoes de pagamento e oulros compromissOs' decla'raaos . e
assumidos no material de propaganda; 'I .1 ••'

4.8 O serviço previsto no presente ANEXO reJere-se à entrega domiciliá ria de peças
promocionais, sendo proibida sua utilização como sistema de distribüiçãb de mercadoriàs
entre fabricantes e lojistas, venda direta ao consumidor ou qualqüer outra situaÇão que
caracterize relacionamento comerCiai semelhante, não se incluindo nesta restrição os
objetos com as caracteristlcas mencionadas no subitem 2.1 - inCISOV; r 'I.' I

4.9 Com o objetivo de não interferir na criatividade das peças promocionais, fica
permitida, opcionalmente. a postagem de objetos cujo invólucro' concéntre; 'em IJm de
seus lados, as informações referentes ao remetente, ao Contrato do qual este' ANEXO
faz parte e ás necessárias para o tratamento postal, Dessa forma,' o outro ladó' fica
inteiramente disponível para que a CONTRATANTE indique a mensagem, apelo
comercial, ilustrações pertinentes, dentre outros,

I I:';
49 1 Devem constar de um dos lados as segUintes Informações, obse,/o-se o lelaúte
fornecido pela ECT ~ "~

1'T. A Conl,alO Mul~plO~CT xCONTROLAOORIA GERAL DO ESTADO N" 9912299049 , 10

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS
GERENCIA DE VENDAS- Endereço, Praça Clvica, n' 11 -74003-'-001 -GOIÂNIA---GO-"

Telefone: (62) 3226-2202 - Fax: (62) 3226-2203 - e-mail: Geven.Ql@COrrelos,com:br,

I I I :
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" , I I" ~':

a) Ângulo superior esquerdo marca e nome da CONTRATANTE e seu
endereço. Neste caso, devem ser adotados tipO e tamanho de fonte que a máquina de
triagem não consiga interpretar:

b) centro: bloco de endereçamento ao destinatário;

cl lateral esquerda: a expressão: "Fechamento Autorizado. Pode ser aberto pela
ECT', no caso de o objeto for postado fechado;

d) lateral direita inferior: motivos da não entrega dos objetos, no caso da
postagem com Registro,

4,10 O presente anexo é parte integrante do contraIo celebrado entre a CONTRATANTE
e a ECT.

4 11 Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do contrato do qual este Anexo faz
parte, para efeitos de cumprimento das bases acordadas entre a CONTRATANTE e a
ECT.

5. Vigência do ANEXO

A partir da Inclusão deste ANEXO, llcando vigente até a data de encerramento do
Contrato originário ou, antes desta data, por meiO de assinatura de Termo Aditivo,
conforme descrito no subilem 2.2. do Contrato do qual este ANEXO' la'z parte

..... I/~ '"o

!

.',,

'I ,, ! , ~ I:

I " t, 'J,:
:. I'

l' T. A, C,ml,aIO Móll;"" ECT , CONTAOLADOAIA _GEAAl DO ESTADO _N' ~~12299049

DIRETORIA REGIONAL DE GOlAS
GERENCIA DE VENDAS - Endereço: Praça CIVlca, n'11 -74003-901 - GOIÃNIA -GO.

Telefona (62\ 322&-2202 - Fax (62) 3226-2203 - e.mail Gcvcn.gl@COn9Iqsoom.br

mailto:Gcvcn.gl@COn9Iqsoom.br


•

f
ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA_GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

ADENDO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 9912299049 _ECT x CCE

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRES1AÇAo DE
SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, QUE ENTRE
SI FAZEM O ESTADO DE GOIÁS, ATRAVÉSDA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GoIÁs
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS .

Parágrafo único - As especificações e a quantidades dos serviços estimados pela CONTRATADA
estão discriminados no Termo de Referência-TdR, sendo atualizados algumas quantidades dos
serviços e valores, conforme novas tabelas de preços dos serviços. conforme previsto no Contrato n°
9912299049 - Eel/COE, consolidadas na "planilha de atualização dos preços para a celebração do
Termo Aditivo" constantes dus autos, como se scgue:

•

!:;~._~ f ,- ~""","-'" .. ,~'~ ...••~--_. -"'-~k~~'4",:r•••._ "" '-'- __ - • ::'~-' ". ~.; ",.'.~,: OI- - - .• ;0.."" ,___ ",,--..=_<_~ ....,.....=--.. "'" ,,"""",,"'_
ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO GRAMAS VALOR UNIT. VALOR

(R$) TOTAL (R$), '-:2 ArÉ 20 1,2 38,4
" 25 CARTA COMERCIAL. MAIS DE 20 ATÉ '.' 41,25

BÁSICA 50
J 10 MAIS DE 50 ATÉ

2,3 23,0100, " ATÉ 20 ',2 210,0

5 25 MAIS DE 20ATÉ
4,65 ][6,25CARTA COMERCIAL- REG. 50

Ó 15 MAIS DE 50 ATÉ
5,3 79,5100

3 120 ATÉ 20 3,2 864,0

8 ,50 CARTA COMERCIAL_ REG + MAIS DE 20 ATÉ
7.65 382,5- AR 50

9 10 MAIS DE 50 ATÉ
"-' &3,0100

.

COlllrolodorio - Geral, Ruo 82 n" 400 - PoT~cjoPedro l.udovico TOl'eUd, 3" andor. AJa l£ste, Setor S~I
CEP: 74015-908 - GoiânT. - Goiás _ Fone: (0):,62) 3201.5386



F.STADO DE GoIÁs
COJ'ffROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÍ.NCIA DE APOIO LOGíSTICO E DE SUPRIMENTOS

•

~:::::::::JT~O~T~A~'~M}"~~N~'S~A~'t(R~$~)::::::::::IJtL~8~J7~~9[ TOTAL12MESES(R$)' 22.054,8

•
1::.' -~, ~~~~ , ~~~~-. o=.-~ ~, ~ ~ n,, ~~ ,~~ ~~ ~ , ~,
ITE QUANT. ESPECIFICAÇÃO MEIO DE ACESSO VALOR VALOR
M UNITÁRIO TOTAL

I ti BALCÃO/PRÉ_
10,15 60,90TELEGRAMA PAGO

2 ,, INTERNET 7,01 28,04
TOTAL MENSAL (R$) 88,94
TOTAL 12 MESES (R$) 1.067,28

•

~-""'. ,.--' ,. .. . - ," - .~~ .'
~ .

" , ..
.~ - ~

<TI QU<\Nl'. ESPECIFICAÇÃO PESO VALOR VALOR
M UNITÁRIO TOTAL

f-l.
, Arr.JOOG 14,06 56,24SEDEX _ ESTADUAL/DIVISA

j2. , DE301 A 1.000 15,20 60,80 ,

.2- 4 ATÉ 300G 28,97 115,88SEDEX_DF_TO
2. 5 DE 301 A 1.000 30,68 153,40

2. 5 ATÉ 3000 41,98 209,90SEDEX. RJ - SI'
2. 4 DE 301 A LODO 45,43 181,72

.2- 5 SEDEX - ESTADUAL/DlVISA_ ATÉ 300 G 17,ú6 85,30

..!.. 5 CfAR DE 301 A 1.000 18,20 91,00

-?õ 5 ATÉ 300 G 31,97 159,85 ,SEDEX _DF-TO, C/AR

7.- , DE301 A LOOO 33,68 168,40, ATÉ 300 G 44,98 224,90SEDEX-RJ-SP_UAR

" 5 DE JOl A l.000 48,43 242,15
TOTAL MENSAL (R$) 1.749,54
TOTAL 12 MESES (R$) /1 20.994,48

Conlroladoria - Geral. Rua 82 nO400 - PaláciOP",Jro LudovÍco T~i'eira, 3" andar, Ala I""te, Setor Sul
CEP, 7401S.!Xl8 - Goliínia - Goiá, _ Fone: (0:<x62) 3201-5386
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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA_GERAt DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS

•

•

~- - - -- - - " '"' - - - -- - - --r.- -~."'-• -~- • ,-",-,-<H._~"j
ITE

QUANT. ESPECIFICAÇÃO PESO (g) VALOR VALOR
M UNITÁRIO "IOTAL
1 1 ,"O 10,81 10,8 ,
2 1 PAC - 00 DFl 1.000 10,81 10,81
3 1 1.500 11,58 11,58, 1 300 13,30 13,30

'"'-
PAC-GO SP3

13,301 1.000 13,30

~
1 1.500 14,25 14,25

...2... 1 300 13,30 13,30

...2... 1 PAC- GO- RlJ 1.000 13,30 13,30

..2.. 1 1.500 14,25 14,25
"JUTAL MENSAL (R$) 114,90

TOTAL 12 MESES (R$) 1.378,80

E ~-~ .- - ..- . ..- -- õ':': ::.. ' -- - - - - - .
lT' QUANT. ESPECIFICAÇÃO PESO (g) VALOR VALOR
M UNITÁRIO TOTAL
1 20 ATÉ 20 0,65 13,00
2 20

MDPB. NACIONAL MAIS DE 20ATÉ 50 0,82 16,40

3 20 MAIS DE 50 ATÉ
1,06 21,20WO, '" ATÉ 20 0,56 [ 1,20, 20 MAIS DE20ATÉ 50 0,73 14,60 ,

MOpa _ESTADUAL
MAIS DE 50 ATÉ ,ó '" 100 0,95 19,00r-;- 20 ATÉ 20 0,55 11,00"-'-....!. '" MDPB - LOCAL MAIS DE 20 ATÉ 50 0,68 13,60

O 20 MAIS DE,50ATÉ
0,87 17,40 ,- 10O

TOTAL MENSAL(R$} 137,40
- TOTAL 12 MESES (R$) /" 1.648,80

.u
I

ControJadoria - Geral, Rua 82 nO 400 P,clácíú Podro Ludovi<'o T"""eira, 3" andar, AI. L"ste, 5elorSuJ
CEP: 74015-908 - GOI~m•• - Goiá, _ Pone: (Oxx62) 3201_5.386
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CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANE.IAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE APOIO LOGiSTICO E DE SUPRIMENTOS

Parágrafo t" - O valor total estimado par" a celebração do Termo Aditivo ao Contrato n"
9912299049 - ECT/CGE, de acordo com o quantitativo e especificações dos serviços previstos pela
CONTRATANTE é de R$ 47.144,16 (quarenta e sete mil, cento e quarenta e quatro reais e
dezesseis centavos), sendo meramente estimativo, não cabendo à CONTRATADA quaisquer
direitos caso esse valor não seja atingido durante o prazo de ~igência do ajuste,

Parágrafo 2" - As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2013, na
c1a~sificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 1501.04.122.400: .4001.03.00

DUEOF-NOTADE EMPENHO: 20J3.1501.010.0021: EMITIDA EM JOI0912013

VALOR: R$ 12.309,86 (do7..emil, trezentos e nove reais e oitenta e seis centavos).

Parágrafo 3~ - Para o exercício subsequen(e o valor estimado é de R.$ 34.834,30 (trinta e quatro
mil oitocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), em dotação orçamentária apropriada. qlle
deverá ser indicada na lei OrçamentãriaAnuaL

1

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO-CEHFE DA CONTROT',ADORlA-GERAL
ESTAOO DE GOIÁS, em Goiânia, aos ,li!) dias do mês de i';f1.ç~"IY\V:JVde 2013./I' ..

/ ,., . I
,~"/.JOSÉ C' SI UElR"A

Sec~ '0 del~/héfe

ConlJcoladori. - Geral. Rua 82 n" 400 - Palácio Pf'dro LudovlCOTeixeira, 3" andar. AI. Le,te, Selor 5u T
CEP' 74015-908 _ Goiilm" _ Goiás _ Fone: (0'>:62) 3201-5386

DO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015

